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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.519 DE 28 DE ABRIL DE 2026.

DECLARA O PIXÉ CUIABANO E SEU MODO DE FAZER COMO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município 
de Cuiabá o “Pixé Cuiabano” e o seu modo tradicional de preparo, por representarem 
saberes transmitidos entre gerações e constituírem expressão da identidade cultural 
e da gastronomia local. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por Pixé Cuiabano a iguaria tradicional da 
culinária mato-grossense, elaborada a partir do milho torrado e moído, acrescido 
de canela e açúcar, podendo conter variações com a adição de outros ingredientes 
regionais, desde que preservadas suas características originais de sabor, textura e 
modo artesanal de preparo, reconhecida como expressão da identidade cultural e 
gastronômica de Cuiabá. 

Art. 3º O Poder Executivo, por meio do órgão competente, poderá adotar medidas 
voltadas à preservação, valorização e divulgação do Pixé Cuiabano, inclusive mediante 
incentivo a produtores locais, realização de eventos culturais e ações educativas junto 
à comunidade escolar. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 637/2026

 

O prefeito Municipal de Cuiabá, no uso das suas atribuições legais, considerando a IN 
SRGH Nº22/2014 versão 02 de 21/08/2025 e considerando o disposto no processo 
Administrativo 00000.0.053286/2026/SIGED e MANIFESTAÇÃO TÉCNICA JURÍDICA Nº 
006/2026/ASSESSORIA/DEGP/SMECONOMIA 

RESOLVE: 

Art. 1º – REVOGAR o Ato GP nº 2.316/2025, referente à servidora HELENA CATARINA 
DA SILVA ROSÁRIO, matrícula nº4898861, ocupante do cargo de Técnico em 
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